
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

TERMO DE CONTRATO No: 003ô5/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITAPOROROCA E DANTAS ELETROi,IOVEIS E EOUIPAi'ENTOS LTDA,
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contÍato, de um lado Prefeitura Municipal de ltapororoca - Rua Frei Damião
Bozzano,0T - Centro - ltapororoca - PB, CNPJ n" 09.165.'1761000í -78, neste ato [epresentada pela Preíeita
Elissandra Maria Conceição de Brito, Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde,
SN - Área Rural - ltapororoca - PB, CPF n" O07.409.704-02, Carteira de ldêntidade n" 2.065.238 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado DANTAS ELETROMOVEIS E EOUIPAMENTOS LTDA
- RUA INACIO SOARES, 471 - BOSQUE DO PIRANHAS - SAO BENTO - PB, CNPJ no 49.'Í 40.067/0001-10, neste
ato representado por Alberto Carios Araújo, CPF no 804.855.614-68, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes conlratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Estê contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial no OOO2012024, processada nos termos da Lei

Federat no í4.133, de 1o de Abril de 20211 Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Federal no 11.462, de 3'l de MarÇo de 2023: e legislaçáo pertinente, consideradas as alteraçóes posteriores das
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CúUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura íoi autoÍizada pelo Despacho no PP 0002012024 - 04, de 19 de Novembro dê
2024, tem por objeto: Aquisições de Equipamentos eletrônicos diversos para atender as demandas da
administração municipal, conÍorme termo de refêrência.

O fornecimento deverá ser executado rigoÍosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especiÍicações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Prêgão
Presencial n" OOO2O|2O24 e instruçóes da Contratante, documentos esses que Íicam fazendo Partes integrantes do
presente contrato, independente de transcrição: e será realizado na Íorma parcelada.

CúUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do prêço proposto, é de R$ 153.OOO,OO (CENTO E CINQUENTA E TRÊS MIL

REArS).

DISCRIMINAçÁO
TELEVISOR _ TELEVISOR 32', LED, SMART, HD
_ CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: BIVOLT.
TELA DE LED. 32 POLEGADAS. SMART TV.
EF|CrÊNCrA ENERGÉTrCA',A' (TNMETRO).
CONVERSOR DIGITAL. CONEXÔES: NO MíNIMO
2 HDMI E 1 USB. ACOMPANHADO DE
CONTROLE REi,,IOTO, MANUAL E CABO DE

P. TOTALcóD.
,| 153.000,0

PREGÂO PRESENCIAL NO OOO2OI2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 241 02SPPOOO2O



FORÇA. 1 (UM) ANO DE GARANTIA FORNECIDA
PELO FABRICANTE

Total: 153.000,00

GúUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratâdos sáo Íixos e irreajustávêis no prazo da um ano.

Dentro do prazo de vigência da contrataçáo e mediante solicitaÉo da Contratada, os preços poderão soÍrer
reajuste após o intenegno dê um ano, na mesma proporçáo da variaçáo veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado,

tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

Nos reâjustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos efsitos

Íinanceiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de rea.iustamento, o Contratante pagará a Contratada a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente Eo logo seja

divulgado o índice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser eíinto ou de qualquer forma náo possa mais ser

utilzado, será adotado, em substituiÉo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.

Na ausência de previsáo legal quanto ao Índice substituto, as partes elegeráo novo índice oÍicial, paÍa

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

O registro da variaçáo do valor contratual parc ÍazeÍ tace ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples

aPoslila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do êquilíbrio econômico-ílnanceiro, quando for o caso, será

de até um mês, contado da data do fornecimento da documêntação comprobatória do Íato imprevisÍvel ou

pievisível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121 .

CúUSULA QUINTA. DA DOTAçÂO:

As dêspesas corre[ão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

RECURSOS PRÓPRIOS / PROGRAMAS / OUTROS
DOTAçÂO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE
ELEMENTO DE DESPESA
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52,01 - EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CúUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:

o pagamento será êÍetuado mediante processo regular e em observància às normas e procedimentos adotados

pei, óontratrnte, bem como as disposiçóes dos Ãrts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para

ocorrêr no prazo de trinta dias, conlados do pêríodo de adimPlêmento'

CúUSULA SÉTITIA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

o prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses

pói.t . n, Lei i4.13Jt21,;stá abaixô indicado e será consideÍado da emissão do Pedido de Compra:

a - Entrega: 5 (cinco) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: alé 21t1112025, considerada da data de sua assinatura:

pode"ndoserprorrogada,nashipótesesenostermosdosAÍts-'105a114,daLei14133121'

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE:

a - EÍetuar o pagamento relativo ao Íornecimento eÍetlvamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas

do presente contrato;

b - Proporcionar a contratada todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado:



c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido,
exercendo a mais ampla e completa Ílscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais:

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
fiscalização e acompanhar e fisc alizaÍ a sua execução, rêspectivamente, permitida a contrataçáo de lerceiros para

assistência e subsídio da fiscalização com informaÉes pertinentes a essa atribuição;

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

14.133121.

CLÁUSUI-A NONA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:

a - Executar devidamente o fomecimento descrito na cláusula correspondente do presente conlrato, dentro dos

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com

observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçóes concernentes à legislação Íiscal, civil, tributária e

trabalhista, bêm como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fornecedores ou terceiros em ruzão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pela Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;

d - Pêrmitir e facilitar a fiscalização da Contratante devendo prestar os informes e esclarecimêntos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execuçáo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto dêste instrumênto, sem o conhecimênto e a

devida autorização expressa da Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, toda_s as condigôes

ãe habilitação e qualiÍicação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando a Conlratante os

documentos necessários, semPre que solicitado;

h - Cumprir a resêrva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz, bem iomo as reseryas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de

toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pela Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa

reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disPosiçôes dos Arts. 1í5 a 123 da Lei

14.133121.

cúUsULA DÉGIMA - DA ALTERAÇÁO E EXTINÇÂO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre

as partes, nos casos e condiçóes prêvistas nos Arts . '124 a 136 ê sua extinçáo, formalmente motivada nos autos

do processo, assegurados o;ontraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçôes dos Arts. 137 a

'139, todos da lei 14.133121 .

Nas alteraçóes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do P,11. 124, da Lei 14.133121, o Contratado será

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizejem nas compras,

de ãté o respectivo limite fixado no Aí. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato.

Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabêlecido, salvo as supressóes resultantês de acordo

celebrado entre os contratantes.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratâção e obseryadas as condiçÕes de adimplemento das obrigações pactuadas. os

procedimentos e condiçõês para receber o seu obieto pela Contratante obedecerão, conforme o caso, às

disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:



O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada a defesa no prazo legal do

interessado, pêlas infraçóes previstas no AÍt. '155, da Lei 14.133121 ê seráo aplicadas, na foÍma, condiçóês,

regras, prazos ê procedimentos deÍinidos nos Arts. 15ô a 163, do mesmo diploma legal. as seguintês sançôes: a -
adveÍtência aplicada exclusivamente pela infraçáo administÍativa de dar causa à inexecução parcial do contrato,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zeÍo vírgula cinco por

cento) aplicada sobÍe o valor do contrato, por dia de atraso injustiÍicado na execução do objeto da contrataçáo; c -
multa dê 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquêr das inÍra9ões administrativas previstas no

reÍêrido Art. 'Í55; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanÉo, pêlo prazo máximo de três anos, aPlicada ao responsável pelas infraçóes

administÍativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155. quando não se justiÍicar a

imposição de penalidade mais grave; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da

Adminiitraçáo Pública dirsta e indi[eta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de três anos e máximo de

sêis anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçóes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do

caput do reÍeído Art. 155, bem como pelas inÍrações adminislrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do

caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição dê penalidade mais grave que a sanção reÍerida no § 4o do

referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções Previstas na Lei '14.'133121 .

Se o valor da multâ ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação a

Contratada, será âutomaticamênte descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vieÍ a tazeÍ
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) âo mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmêntê.

cúusur-A DÉctMA TERCEIRA - DA coilPENsAçÃo FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, ê desde que o ContÍetado não

tenha concoÍrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçáo Íinanceira, devidâ dosde â data

limite Íixada para o pãgamento até a data conêspondsnte âo efetivo pagamento da parcela. -Os encargos

moratórios devidos em rãzáo do atraso no pagamento seráo calculados com utilizaçáo da seguinte Íórmula: EM =
N xVp x l,onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento ê a do

efetivo pagamento; VP = valorla parcêla a ser paga; e I = Índice de compensação Íinânceira, assim apurado: I =
(TX * fOOf* 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um

àovo ínaióe adotado peto Governo Fedêral quê o subslitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a

compensaçáo financeira venha a ser extinto ou de qualq rer forma não possa mais sêr utilizado, será adotado, em

substituiÉo, o que vieÍ a ser determinado pêla legislação então em vigor.

GTÁUSULA DÉCIMA OUARTA. DAS OBRIGAçÔES PERTINENTES À LCPO:

a - As partês contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de

Érot"çaà O" Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tênham acesso êm razão deste

contrato, independentemente de declaraçáo ou de aceitação expressa.

b - Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as Íinalidades que justiÍicaram seu acesso e de acordo

com a boa-Íé e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compaítilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, íora das hipóteses permitidas êm Lei.

d - constitui atribuiçáo da contratada orientar e tÍeinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deverês.

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias Úteis sobre todos os contratos de suboperação

Íirmados ou que venham a ser celêbrados pela Contratada.

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente rêsponsável por garantir sua observância

g - O Contratante podeÍá realizaÍ diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado

ãtender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

h - O Contratado deverá prestaÍ, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável mediante justiÍicativa, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

Íealizado.

i- Terminado o tratamanto dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada eliminá-los, com excêção das

hipóteses do Art.'!6, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaçáo para Íins de compíovaÇão do cumprimento de obrigaçóês legais ou contratuais e somente

enquanto náo prescritas essas obrigações.



j- Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aquelês que se
proponham a aÍrnazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com rêgistro
individual rastreável de tratamêntos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/'Í8, com cada acesso, data,
horário e registÍo da finalidade, para efeito de responsabilizaÉo, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em foÍmato interoperável, a Íim dê garantir a
reutilizaÇão desses dados pela ContÍatante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alteraçóes nos procedimentos pertinêntes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competentê, em especial a Autoridadê Nacional de Proteção de Dados, por meio
de opinióes técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cúUsULA DÉGIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questóes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavÍado o presente contrato em o2(duas) vias. o qual vai assinado pelas partes

e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, 21 de Novembro de 2024.

TESTEMUNHAS PELA CONTRATANTE

^íiNdo 
de íomà digit.l Por

ELISSANDRÂ MARIÂ CoNCEIC,qO ElssÀNoÂ^ M Rr^ coNcErcAo oE

DE BRITO:OO74O97MO2 BiÍTorozloe7rxo2
o.dor: 2024.1 l.2l l3:46:21 {30O'

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
ELISSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO
Prefeita
007 .409.704-02

PELA CONTRATAOA
DAIVÍA5 ELETROMC'VE|5 t ^!ir.dó 

d. ímd+j pô,

iourpeurmos o^lrÍ^s gllgmwrr r

LTDÀ11914{XE7m0ll0 L'ÍoÀter,r6rmro

DANTAS ELETROMOVEIS E EAUIPAMENTOS LTDA
ALBERTO CARLOS ARAÚJO
804.855.614-68



TERMO DE CONTRATO N': 00366/2024

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SETOR DE CONTRATAçÃO

MARCA
VENANCIO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITAPOROROCA E DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, PARA

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA

FORMA ABAIXO:

pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de ltapororoca - Rua Frei Oamião

Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca - PB, CNPJ no 09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prêfeita

Elissandia Maria Conceiçáo de Brito, Brasileira, Viúva, Professora, residentê e domiciliada na Sítio Campo Verde,

SN - Área Rural - ttapároroca - PB, CPF n' 007.409.704-02, CaÍteira de ldentidade n" 2 065.238 SSP/PB,

doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA -

RUA SANTA útrORtn, 123 - CTDADE TNDUSTRIAL SATELITE DE SAO PAULO - GUARULHOS - SP, CNPJ no

40.061.199/OOO1-82, neste ato representado por Rodrigo Tabosa de Pontes, CPF no 1 '10.682.064-97, doravante

simplesmente CONTRATADO, dêcidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá

pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial no OOO20|2O24, processada nos termos da Lei

Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2O21i Lei Complementat no 123, de í4 de Dezembro de 2006; Decreto

Federal no 11.462, de 31 de Março de 2OZgi e legislaÇão pêrtinente, consideradas as alteraçóes posteriores das

referidas normas, às quais os contratantes estão su.ieitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

o presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n' PP 0002012024 - 04, de 19 de Novembro dê

ZO2+, fem por obleto: Aquisições de Equipamentos eletrônicos diversos para atender as demandas da

administraçáo municipal, coníoÍme termo de referência.

O Íomecimento deverá ser executado rigorosamentê de acordo com as condiçóes expressas neste instrumento,

froposta apresentada, especificaçóes 1écnicas corrêspondentes, processo de licitação modalidade Pregão
'presencial 

n" OOO2O/2024 e instruçóes da Contratante, documentos esses que Ílcam fazendo partes integrantês do

presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada'

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:

o vator total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 1 'Í 1.283,00 (CENTO E ONZE MIL E DUZENTOS E

OITENTA E TRÊS REAIS).

CÓD. DISCRIMINAÇÁO
5 FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM FORNO ,

PUXADOR EM AÇO, TAMPA DE VIDRO
TEMPERADO. FUúCIONAMENTO A GÁS.
PRAZO GARANTIA DO FORNECEDOR 90
DIAS.MONTADO

13 MULTIPROCESSAOOR DE ALIMENTOS,
MOTOR DE sOOW A 750W, 02 VELOCIDADES
MAIS PULSAR, 22 A 25 FUNçÕES

UNID. QUANT. P.UN ITÁRIO P. TOTAL
UNID. 15 2 479,00 37.185,OO

MONDIAL UNID 10 269,80 2.698,00

Assinâdo de foÍma digitalPor
DIONAL DISTRIBUIDORA ororul or$nreutooRA oE

DEpRoDurosLrDA i:33.:]oo;'.1ii,,,:,e:28{3'oo,

PREGÃO PRESENCIAL N' OOO2O/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 241O28PPOOO2O
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GúUSULA OUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE:

DIFERENTES, BIVOLT, BASE
ANTIDERRAPANTE. ACESSÓRIOS
LIQUIDIFICADOR SANCRISTAL COM 1,2 A
1,51, TIGELÁ COM CAPACIDADE DE 02
LITROS, ACOMPANHA MANUAL DE
INSTRUÇÃO, GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO.
MICROCOMPUTADoR - TIPO l- (lntermediário FÁC|L
uso geral) - lntel i5 a partir da 11" Geração eCOMPUTADORES
AMD CompatÍvel Desktop com gabinete SFF (8,5
litros), Processador Seis Núcleos, 13000 pontos
(CPU Benchmark), Memória 16G8, SSD 256G8,
Wireless. Sistema operacional Windows 11

Profêssional x64. Acompanha Monitor 21,5",
têclado e mouse.

U NID í 5 4.760,00 71 .400,00

Total: 11 1.283,00

Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dêntro do prazo de vigência da contrataÇáo e mediante solicitação da Contratada, os preços poderão sofrer

reajuste apbs o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,

tomando-se por base õ mês do orçamento estimado, exclusivamente paÍa as obrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

ÍinanceiÍos do último reajuste.

No caso de atraso ou náo divulgaçáo do Índice de reajuslamento, o contratante pagará a contratada a

irportan.iã cãtiutaoa pela última váriação conhecida, liqúidando a diferença correspondente táo logo seja

ái"rigáàá o índice dehnitivo. Fica o iontratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reaiustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer'

Nas aÍeÍições Íinais, o Índicê utilizado para reaiuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

Caso o índice estabelecido para rea.iustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais sêr

utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegeráo novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

O registro da variação do valor contratual paÍa Íazü facê ao rea.iuste de preços poderá Ser realizado por simples

apostila.

o pÍazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro, quando for o caso. será

Oe'aie um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 
. 
do fato imprevisÍvel ou

pi"ui=iu"r o" ion."quência incalculável, observadas as disposiçóes dos Arts. '124 a 136. da Lei 14.133121'

GúUSUI-A QUINTA . DA DOTAçÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotaçeo, constante do orçamento vigente:

RECURSOS PRÓPRIOS / PROGRAMAS / OUTROS
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE
ELEMENTO DE DESPESA
3.3.90.30.01 _ MATERIAL DE CONSUMO
4.4,9O.52.01 _ EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CúUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:

o pagamento será eÍetuado mediante processo regular e_em ob.servância às normas e procedimentos adotados

peia óontratante, bêm como "" 
Oiipo"iç0". dos Ãrts 141 a'146 da Lei 14.133121i da seguinte maneira: Para

ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento'

cúUsULA SÉTIMA. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

o prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogaçáo nês condições e hipóteses

pr"-ui.tu" n, r-"i 14.133t21, àsÉ aoaix'o indicado e será considerado da emissão do Pedido de compra:
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a - Entrega:5 (cinco) dias-

A vigência do presente contrato será determinada: até 2111112025, considerada da data de sua assinatura:
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.'133121.

CúUSULA oITAvA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao foÍnecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas
do presente contrato;

b - Proporcionar a Contratada todos os meios necessários para o Íelfornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto Íomecido,
exercendo a mais ampla e completa Rscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal destê contrato, conforme requisitos estabêlecidos
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, espêcialmente para coordênar as atividades relacionadas à

Íiscalização e acompanhar e Rscalizar a sua execuçáo, Íespêctivamente, permitida a contratação de terceiros para

assistência e subsídio da fiscalização com inÍormações pêrtinentes a essa atribuiÉo;

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÕes dos Arts. 115 a 123 da Lei

14.133121 .

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔES DA GONTRATADA:

a - Executar devidamentê o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos

melhoÍes parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com

observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçóes concernentes à legislação Ílscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, pêrante sêus

fornecedores ou terceiros em razão da execuçáo do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pela Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atosl

d - permitir e facilitar a fiscalizaçáo da Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente a Contratante ou a tefceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execuçáo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o

acompanhamento pelo Órgão interessado;

f - Não cedêr, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sêm o conhêcimento e a

devida autorização expressa da ContÍatante;

g - ManteÍ, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

ãe habilitaçáo e qualiÍicação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando a Contratante os

documêntos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserya de cargos prevista em lei para pessoa com deflciência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz, bem iomo as reseÍvas de cargos previstas em outras normas especíÍicas, ao longo de

toda a execuçáo do contrato, e sempre que solicitado pela Contratante, deverá comprovar o cumprimento dêssa

reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherêm as referidas vagas:

i- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÕes dos Arts. 115 a 123 da Lei

14.133121.

GúUSULA DÉCIMA. DA ALTERAçÃO E EXTINÇÂO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelâ Contratante ou por âcordo entre

as paÍtes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a '136 e suâ extinção, formalmente motivada nos autos

do processo, assegurados o àontraditório e a ampla defêsa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a

139, todos da Lei 14.133121 .

Assinado de forma digital PoÍ
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Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do AtÍ. 124, da Lei 14.133121, o Contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressóês que se Íizerem nas compras,
de até o respectivo limite fixado no Art. '125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato.
Nenhum acÍéscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressôes resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:

Executada a prêsente contratação e observadas as condiçóes de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condiçóes para receber o sêu objeto pela Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposiçóes do Art. í40, da Lei 14.133121.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada a deÍesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.13312'l e serão aplicadas, na forma, condições,

regras, prazos e procedimentos deÍlnidos nos Arts. '156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato.
quando não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por

cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustiÍicado na êxecução do objeto da contratação; c -
multa de íO% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçÕes administrativas previstas no

reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da AdministraÉo PÚblica direta e indireta do ente

Íederativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de três anos, aplicâda ao responsável pelas inÍrações

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave; e - dêclaraçáo de inidoneidadê para licitar ou contratar no âmbito da

Adminiltração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de t1ês anog e máximo de

seis anos, aplicada ao responsável pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX,.X, Xl e Xll do

caput do reÍerido Art. 155, bem como pelas infraçóes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do

caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançáo reÍeÍida no § 4o do

referido Art. '156i Í - aplicaçáo cumulada de outras sançóes previstas na Lei 14.133121.

Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação a

Contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer

.ius, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quândo for o caso, cobrado judicialmente.

cúusuLA DÉctMA TERCEIRA - DA coMPENSAçÃo FINANCEIRA:

Nos casos de evêntuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o contratado não

tenha concorrido de alguma forma paral atraso, será admitida a compensaçáo Íinanceira, devida desde a dâta

limite fixada para o p;gamento aié a data correspondente ao êfetivo pagamento da parcela. Os êncargos

moratórios devidos em rãzão do atraso no pagamento sêráo calculados com utilização da Seguinte fórmula: EM =

N xVp x l,onde: EM = encargos moratórios;-N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento; VP = valoida parcela a ser paga; e I anceira, âssim apurado: I =

Oi - f'oOi - 365, sendo TX = percentual do |PiA-IBGE meses ou' na sua falta' um

novo ÍnOiáe adotado pelo Governo Federal que o substi índice estabelecido para a

compensaçáo financeira venha a ser extinto ou de qualqt utilizado' será adotado' em

suustituiçaô, o que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor'

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAçÕES PERTINENTES À LCPD:

a - As partes contratantes devêrão cumprir a Lei no í3.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de

Êrot"çaã à" Dados pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste

contráto, independentementê de declaração ou de aceita( ão expressa

b - os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justiÍlcaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do Art 60, da Lei 13.709/18'

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, Íora das hipóteses permitidas em Lei'

d - constitui atribuiÇão da contratada orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperaçáo

Ílrmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada'

f - o contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância'
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g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado
atênder prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada eliminá-los, com exceção das
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquêlas êm que houver necessidade de guarda de
documentação para Íins de comprovaÉo do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente
enquanto náo prescritas essas obrigaçóes.

j- Os bancos de dados íormados a partir da execuçáo do objeto deste contÍato, notadamente aquelês que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados, conÍorme Art- 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,
horário e registro da Ínalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissóes, desvios ou
abusos. Os referidos bancos de dados dêvem ser desenvolvidos em formato interoperável, a Íim de garantir a
reutilização desses dados pela Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alteraçóes nos procêdimentos peÍtinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio
de opiniões técnicas ou recomendaçóes, editadas na forma da LGPD.

cúUsUI-A DÉc|itrA QUINTA. DO FORO:

Para dirimir as queslões decorrentes deste contíato, as pârtes elegem o Foro da Comarca de Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes

e por duas testemunhas.

Itapororoca - P8,21 de Novembro de 2024

TESTEMUNHAS PELA CONTRATANTE
ELISsANDRÂ MÂRIA

CONCEICAO DE

BRITO:007,10970402

Àlin.do dê Ío.m. Ííigitàlpor
EUsSANORÀ MÁ,iIA CONCEICAO DE

0ad6: 2024 r 1 21 09:55:42 {3',00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
ELISSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO
PreÍeita
oo7.409.704-02

DIONAL DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS LTDA
RODRIGO TABOSA DE PONTES
110.682.064-97

h - O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pela Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer
inÍormações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

PELA CONTRATADA

DIoNAL DISTRIBU IDoRA 
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